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RESUMO

O presente trabalho pretende demonstrar por quais razões pode-se consi-

litigância e não consegue atender, faz tempo, aos anseios da sociedade de dar a 
boa e devida resposta jurisdicional. Foram analisadas a proposta de mediação, 

de incentivar o diálogo, o acordo, onde não existe a cultura do vencedor e do 
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ABSTRACT
The present article aims to demonstrate for what reasons mediaton can be 

The Judiciary, which holds legitimate violence and to whom is given the re-

been  able to attend,  for a long time, to society desire of giving a good and due 
jurisdictional response. It was analysed the proposal of mediation, its main 

-
ment, where there is no culture of the winner or loser, but an environement 
without belligerence  in which everyone are winners. It is an innovative public 
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INTRODUÇÃO

O presente trabalho pretende, com base nas aulas e leituras realizadas du-
rante o semestre, demonstrar por quais razões podemos considerar a  media-

sociais. Observa-se que o Poder Judiciário, que detém a violência legítima e a 

litigância e não consegue responder, faz tempo, aos anseios da sociedade de 
dar a boa e devida resposta jurisdicional. Para desenvolver este trabalho será 

o que ocorre em sociedade quando ele acontece. Da mesma forma, será anali-

ou se incentiva a cultura do acordo, a cultura de paz, o diálogo ou a mediação, 
a oportunidade de um ouvir o outro e chegar a um consenso. A cultura do 

-
pal característica ensinar para a beligerância, para o processo judicial, para o 
confronto. Não há um ensino jurídico para a paz, para a mediação, que busque 

Serão apresentadas, no presente trabalho, ideias de uma nova proposta de 
-

cracia e da cidadania. Finalmente será feito um estudo da mediação propria-
mente dita. Sem a possibilidade de esgotar o assunto, será apresentada sua con-
ceituação e explicação das principais técnicas para a sua aplicação.  A mediação 
é considerada uma política pública inovadora que deve ser adotada para reso-

poderá ser implementada, como, por exemplo, diante de direitos indisponíveis. 
Serão analisadas as suas técnicas e seus procedimentos e a possibilidade de bons 

-g h
O CONFLITO: O HOMEM DIANTE DOS CONFLITOS SOCIAIS E 

A VIOLÊNCIA 

convivência do homem em sociedade, uns com os outros, traz a possibilidade 
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-
-

lógica a noção de choque, ou a ação de chocar, de contrapor ideias, palavras, 
-

teração entre os indivíduos, grupos, organizações e coletividades, que implica 
choques. Já a violência é compreendida como sendo a intervenção física de um 
indivíduo ou grupo contra outro indivíduo ou grupo. Também pode ser en-
tendida como uma intervenção contra si mesmo. E, para que haja violência, é 
necessário que a intervenção física seja voluntária, tenha por objetivo destruir, 
ofender ou coagir. (BOBBIO, 2000, p. 225)

a questão dos papéis sociais. Os papéis sociais são a série de expectativas, que 
se ligam, em uma determinada sociedade, ao comportamento dos portadores de 
posições. A sociedade é quem estabelece quais são esses papéis, para todos que 
vivem nela, e que criam expectativas sobre eles. (DAHRENDORF, 1969, p. 54)

A sociedade deposita nas pessoas uma expectativa, dá a elas um papel so-
cial que deverão exercer.  E, quando isso não acontece, pode gerar, além de 

ocorre a quebra desses papéis, com inovações e até rupturas de paradigmas, 

desconforto social.  Na história da medicina, por exemplo, isso se comprova 
com o estudo da febre traumática, também chamada de febre puerperal, que 
atingia as parturientes, mulheres que morriam de febre, após dar à luz a seus 

foi o médico Inácio Filipe Semmmelweis. 
A sociedade impõe a todos, de uma forma direta ou indireta, que se pra-

tique papeis sociais. Garante viver em harmonia a todos que aceitam e ocu-

de organização, ou seja, os papéis que irão desempenhar. Essas expectativas 
de papéis sociais, ao mesmo tempo, podem obrigar as pessoas a repressões, e 

da medicina já explicitada.  Para qualquer grupo humano, são encontradas de-

no comportamento de seus membros e também dos não membros. Tais regras 
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criam as expectativas sociais. (DAHRENDORF, 1969, p. 52-69)
Se essas expectativas não são atendidas, pode ser criada uma situação de 

-
munidades de interesses, unidades y organizaciones, no es algo que se ponga 
em duda” (SIMMEL, 2013, p. 17) 

Nesse caminho histórico, a força física foi implementada e, depois substi-
tuída pelo uso dos chamados meios auxiliares. Era considerado vitorioso aque-
le que tinha a arma melhor ou que melhor soubesse manuseá-la. Com a chega-
da das armas, o pensamento, ou os “cérebros superiores” começaram a superar 

partido deveria ser forçado a, pela ofensa ou pelo enfraquecimento, recuar de 
uma pretensão ou recusa.  (WERMUTH, 2015, p. 35)

 Com relação a papéis sociais estabelecidos, discordância de opiniões, re-
lação de poder, em que necessariamente deverá ocorrer a submissão de uma 

-
mente impessoal mobiliza forças individuais disponíveis, atingindo, de forma 

-
rota, reconciliação ou compromisso, essa estrutura psíquica se transforma em 
uma estrutura de paz. O ponto central comunica as energias mobilizadas e 
acalma a excitação.  (SIMMEL, 2013, p. 83-8).

ocorresse, voltaria o tempo da barbárie, quando um povo dominava, com vio-
lência, o outro. Para fazer isso, o Estado, através do Poder Judiciário, estabe-
lece competências e atribuições para a jurisdição. Baseado em leis, impostas 

-
cípios que estão expressos na própria lei e reconhecidos socialmente. Ocorre 

desgastado, não atendendo mais a sociedade de forma satisfatória. Existe tam-
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assunto a ser desenvolvido no próximo ponto. 

2. A ATUAL CRISE DE JURISDIÇÃO E A “CULTURA DO CONFLITO” 

O Estado tomou para si o monopólio da jurisdição, sendo, então, o único 
autorizado a praticar atos de violência (violência legítima), que estão previs-

violência legítima. Quando ela ocorre é praticada pelo 
Estado e, de acordo com as suas determinações legais, através do exercício da 
jurisdição, que se baseiam em disposições legais do direito positivo. E, devi-
do a vários motivos, alguns dos quais serão desenvolvidos, a jurisdição não 
responde mais aos anseios sociais de forma satisfatória. Ao mesmo tempo 
vive-se diante de uma  não há formação jurídica, tanto no 
ensino jurídico, como em outras formas de relação social, que incentive a paz, 

Superiores de Direito, por exemplo, são puramente técnicos, focados no estudo 
e na melhor prestação da jurisdição, através do processo judicial. Percebe-se 
uma carência de incentivo para o estudo e o conhecimento de outras formas de 

-
tar do princípio abstrato inscrito na regra. (OST, Francois. 2005, p. 209)

visão do Estado, garantida pelo Estado. E o direito é, sem dúvida, a forma por 
excelência do poder simbólico. Ele nomeia e também cria as coisas nomeadas 

surgiram através de suas operações, toda a permanência, tanto de coisas como 
também de instituições históricas.  (BOURDIEU, 1989, p. 224-237)

À justiça é atribuída a tutela das pessoas que estão desorientadas, dos 

encarrega daquilo que se chamava a salvação das pessoas. E é o Estado quem 
deve garantir o bom funcionamento da justiça num espaço protegido, delimi-
tado dentro do espaço público. (GARAPON, 1999, p. 184-195)
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Ocorre que este modelo, do monopólio da jurisdição, que pertence somen-
te ao Estado, encontra-se, atualmente, esgotado. Tal ocorre, principalmente em 
função da crescente e complexa litigiosidade que é consequência das inúmeras 
contradições sociais. Essas contradições sociais acabam tendo como resultado 
a marginalização e a exclusão social dos indivíduos. (SPENGLER, 2010, p. 107)

Aqueles que são considerados excluídos têm sua vida, sua existência sem 
cidadania. Tais pessoas não têm o mínimo sentido da própria identidade, jus-
tamente por não terem consciência de que são esquecidos. Não podem verba-
lizar para si mesmos sua condição de esquecidos, eles não existem nem para si 
mesmos.  Nesse contexto, questiona-se como a Justiça brasileira pode chegar a 
eles. Quando ao mesmo tempo defende-se que, para os esquecidos, não adian-
ta aproximar-se deles apenas outorgando-lhes o título de eleitor, e achando 
que assim se integram à cidadania. Defende-se que a Justiça do Brasil para 
essas pessoas, que são excluídas e tidas como esquecidas, tem que ser pedagó-
gica e terapêutica. (WARAT, 2010, p. 03-04)       

A jurisdição, atualmente, está diante da crescente e complexa litigiosidade 
que ocorre devido às inúmeras contradições sociais, resultando na marginali-
zação e na exclusão das pessoas.  Além do aumento considerável de litigiosi-
dade, essas pessoas estão perante a burocracia estatal que é enorme. Também 
se constata, como realidade, a produção legislativa que é feita de forma desen-
freada, produzindo, consequentemente, a faculdade discricionária dos juízes. 
(SPENGLER, 2010, p. 107-109)

Registra-se ainda a morosidade judicial, muito criticada por todos. O ex-
cesso de tempo para as decisões cria uma expectativa muito frustrante, de as 
pessoas não terem seus interesses atendidos, num tempo aceitável pelo Estado. 

-

A partir da crise do Estado, está ocorrendo a sua gradativa perda de sobera-
nia. Está demonstrada a sua incapacidade de dar respostas céleres aos litígios 
atuais, também exposta à sua fragilidade nas esferas legislativa, executiva e 

também aplicar o Direito. (SPENGLER, 2010, p. 103)
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Observa-se que justamente o campo jurídico é o lugar de concorrência pelo 
monopólio do direito, ou seja, de dizer o direito, de se realizar a boa distribui-
ção ou a boa ordem. Nessa atribuição se defrontam agentes que estão investi-
dos de competência social e técnica. Ela consiste, essencialmente, na capacida-
de reconhecida de interpretar, de maneira mais ou menos livre ou autorizada, 
os textos jurídicos, pois são eles que consagram a visão legítima, justa, do mun-
do social. (BOURDIEU, 1989, p. 212)

Direito objetivo, fazendo isso de forma imparcial e neutra. As considerações 
referentes à jurisdição e a suas crises de identidade, como também de pouca 

econômica, são consequências da crise estatal. O Judiciário encontra-se no centro 
dos principais debates nas últimas décadas. Tais debates apontam para suas 
crises, das quais emerge a necessidade de reformas estruturais de caráter físico, 

paralelamente, a perda de espaço de atuação judicial/estatal como mediadora, o 
que se converte em risco para a democracia. (SPENGLER, 2010, p. 102)

Mesmo diante da realidade de crise de jurisdição, ainda se vê, em pratica-
-

mente, com relação ao ensino jurídico, onde estão ensinando e sendo ensina-

no próximo ponto. 

2.1 A CULTURA DO CONFLITO: O LITÍGIO, A JURISDIÇÃO E A 
SEGURANÇA JURÍDICA 

 
Apesar da crise real referente à jurisdição, que há muito não atende aos 

reclames e não traz respostas satisfatórias para a sociedade, devido às suas cri-

operadores do direito, é com relação à formação nos cursos jurídicos, formação 
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-
vê-los. Existe a falsa certeza de que aquele terceiro imparcial, o juiz, através de 

acontece na vida de cada um. 

das partes que irão se defender daquele argumento, motivo que teria origina-

ou até externos. A disputa legal só é interessante na medida em que nela se 

e pleiteadas no tribunal, são trazidas, a cada dia, novas intrigas que são como 

personagens singulares da vida real. Não é raro ocorrer que, diante dessas con-
dições, tenha-se um demandador, que é obstinado ou até um litigante imagi-
nativo. Esses podem acabar obtendo o benefício de uma interpretação que seja 
considerada inovadora ou mesmo de uma reorientação da jurisprudência, que 
irá anunciar talvez uma mudança da própria lei. (OST, 2005, p. 20)

Além disso, a disputa se move em direção que, por vezes, não tem nada 
a ver com o que se quer elucidar. Nas civilizações desenvolvidas, o confronto 

-
sociações pessoais e até alheias.  O conteúdo prático da lei se revela no veredic-

os recursos jurídicos que estão disponíveis, pela exploração das “regras pos-

Dessa forma, fazem triunfar a sua causa. O efeito jurídico da regra, a sua signi-

Essa relação tende a corresponder à relação de força entre os que estão sujeitos 
à jurisdição respectiva. (BOURDIEU, 1989, p. 224-225)

o remédio na causa mesma do mal; automedicação em vez de recurso a um 

é quem trará a segurança jurídica. Isso ocorre através de aplicação de suas 
determinações. Nessa realidade, os operadores não são formados para uma 
cultura de paz e não possuem qualquer sensibilidade para viverem e terem 
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sensibilidade para relacionar-se uns com os outros.  

entre dualidade y unidad de la relación social; y, justamente porque se circunscribe 

a, y procede mediante, la rigurosa unidad de las normas y obligaciones comunes, 

el combate adquiere esse carácter extremo y absoluto.  (SIMMEL, 2013, p. 35)

Os operadores do Direito não revelam nenhuma sensibilidade. Pelo contrá-
rio, observa-se que as formas dominantes de conceber o Direito também conse-
guem formar operadores sem sensibilidade. São operadores sem a capacidade 
de relacionar-se sensivelmente com os outros e até com o mundo. Mostram 
uma enorme incapacidade de escutar os sentimentos das pessoas, terminam 
só escutando, de modo autorreferencial, as vozes e crenças de sua ideologia 

fascinados por elas. Geram um processo em que terminam devorando-se a si 
mesmos por conta de suas ideologias. Outros defenderam, como Warat (2010, 

-

normativismo. Para ele, o que mais afeta no processo decisório não seria a sua 
debilidade racional, mas as marcas traumáticas que toda decisão deixa no esta-

-
to em um litígio exige o percurso institucional de um processo, que, de forma 
inevitável, acaba traumatizando as partes. Ele demonstrava uma preocupação 

-

-
cesso conserva algo da violência.  De outro lado, ele mobiliza todos os recursos 

distância. Assim, o processo moderno deve ser compreendido menos como o 
recalque da tradição e de seu imaginário fundador, do que como sua incorpo-
ração no núcleo mesmo da prática jurídica. (OST, 2005, p. 142)

Os poderes da homologação só são exercidos plenamente por aqueles 
que estão ao mesmo nível no universo regulado do formalismo jurídico. As 
“lutas” são altamente racionalizadas. Elas estão reservadas àqueles que de-
têm uma grande competência jurídica, que está associada, principalmente, 
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-
rídica é exercitada através da utilização de formas e fórmulas como “armas”. 
(BOURDIEU, 1989, p. 250-251) 

-
serva-se que quase a totalidade dos juristas possuem a expectativa de que, num 
processo legal, o Estado, através do Poder Judiciário, vá responder às suas pre-
tensões, mesmo diante da realidade de que a jurisdição não responde mais de 

analisadas. Ainda cultuam a ideia que num processo judicial vão encontrar a 
melhor decisão, colocando, assim, em risco a cultuada segurança jurídica, ao op-

Não se convive com a cultura da paz, muito menos possuem os juristas forma-
ção de algum tipo de sensibilidade diante da realidade e da pluralidade dos 
problemas sociais. Esta cultura de litigar também é ensinada em nosso ensino 
jurídico. Se deseja uma realidade diferente, deveriam ocorrer outras aborda-

2.2 A CULTURA DO CONFLITO COMO UMA DAS 
CONSEQUÊNCIAS DO ATUAL SISTEMA DE EDUCAÇÃO JURÍDICA

cursos jurídicos. Não há a formação acadêmica de cultivar uma cultura de paz 

aquela de litígio, do processo, do enfrentamento, ou seja, da violência legaliza-
da, que é aplicada pelo Estado, através do Poder Judiciário. Defende-se, então, 
que a concepção de educação dominante desde o paradigma da modernidade 
precisaria ser substituído. Estaria ainda sendo cultivada, uma concepção que, 
diante da atual realidade, encontra-se fracassada. (WARAT, 2010, p. 117)                                 

Atualmente, domina no ensino jurídico uma cultura normativista, técnico-

a ideia de que o direito é um fenômeno totalmente diferente de tudo o que 
ocorre na sociedade e que o direito é independente com relação a essa socie-
dade. Essa é uma concepção completamente restritiva, com relação ao que é, 

-
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rocrática ou administrativa dos processos. Ao se buscar uma transformação do 
Poder Judiciário, com o objetivo de transformar, de obter uma transformação 
democrática de justiça, é necessário que ocorra também uma transformação no 
ensino e na formação jurídica.  (SANTOS, 2014, p. 103-104)

Há uma realidade em que a concepção dominante, em termos de educação, 

renuncia a qualquer questionamento, diante de equívocos, ou interpretações 
equivocadas e recebe passivamente o saber do professor. Também há professo-
res sedentários em seu próprio discurso, pois não procuram escutar os outros, 
sequer permitem a interação da sala de aula. (WARAT, 2010, p. 117-118)

O sistema de justiça, incluindo o sistema de ensino e formação jurídicas, 
não foi criado para responder a um novo tipo de sociedade ou a um novo tipo 
de funções. Foi criado não para um processo de inovação, de ruptura, mas 
para um processo de continuidade e, quando muito, para fazer melhor o que 
sempre tinha feito, ou seja, o litígio. (SANTOS, 2014, p. 100)

Surgiram novas categorias de direitos e de sujeitos jurídicos, legitimados 
a pleiteá-los. Fala-se aqui dos direitos coletivos, individuais homogêneos e os 
direitos difusos. Esses novos direitos produziram também novos atores que 

-
nal. As demandas sociais se tornam jurídicas. A realidade de novos direitos 
provocou uma explosão de litigiosidade, tanto em termos qualitativos como 
também quantitativos. Essa realidade demonstra ainda mais incapacidade e 

ampla.  (SPENGLER, 2010, p. 104)
 Para que ocorra a concretização de um projeto político-jurídico, que traga 

a reformulação, de forma democrática, da justiça, é necessário mudar comple-
tamente o ensino e a formação de todos os operadores de direito, como fun-
cionários, membros do ministério público, defensores públicos, juízes e advo-
gados. Será necessária uma revolução que deverá ser também epistemológica, 
que permita passar da chamada “monocultura da ciência jurídica” para uma 

-

vão viver numa sociedade que acaba combinando a aspiração democrática, 
que é muito forte, com uma consciência da desigualdade social, que é bastante 
sólida.  Do mesmo modo, há uma consciência que é complexa, resultado do 

i j k l j l m n i o p q p o r i s t l u l q l i v n p k w i n r x i j i k i k p m l v x p ku l w y v r n l m z o r i w n p o i u k r m p o p { | k r m o r s t l p u | v n | k i o l v r n } ~ r l �� j � � � � � � � � �



� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �

� � �

duplo objetivo que é a realização de igualdade e de respeito das diferenças. 
(SANTOS, 2014, p. 100-102)

A dogmática jurídica é apenas um dos saberes jurídicos que vigoram na 
sociedade. Todos os saberes jurídicos merecem ser estudados nas faculdades 
para que se possa avaliar o seu relativo valor. As novas faculdades de direito 
deverão pautar os seus programas de estudo multidisciplinar numa educação 
jurídica que deve ser intercultural, interdisciplinar e que tenha uma forte ideia 
de responsabilidade cidadã. Dessa forma será possível combater os três pila-

autonomia do direito, do excepcionalismo do direito e da concepção tecnobu-
rocrática dos processos. (SANTOS, 2014, p. 114-115)

Sem esquecer que a transformação nos cursos de direito passa também 
pela formação dos professores. A maioria deles nunca teve acesso a qualquer 
preparação pedagógica. Um professor sem qualquer preparação pedagógica e 

-
sador ou, no melhor dos casos, um especialista de ensino onde não há diálogo. 
Ele é contratado para proferir alguns discursos semanais, e esses deverão ser 

Há, em nosso ensino jurídico, de forma predominante, o ensino que cultiva a 

principal é o de dominar, entender matérias consideradas mais importantes, 
tradicionais e principalmente o processo judicial. Poucas instituições possuem 
o equilíbrio de abordar de forma paritária o ensino, pesquisa e a extensão. Se 
esse tripé fosse adotado pela maioria das instituições de ensino jurídico, aproxi-
mando os alunos da comunidade, inclusive, haveria uma formação mais cidadã 
e democrática no ensino jurídico. Da mesma forma, há a necessidade de abor-

da morosidade, dêem oportunidade para o diálogo e tragam acordos em uma 

 
3. A MEDIAÇÃO COMO UMA NOVA PROPOSTA PARA A 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

instituição dispensável. Necessário pensar em outras alternativas de resolução 
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-
cadas o Poder Judiciário esteve no centro de inúmeros debates. Esses debates 

de reformas estruturais de caráter físico, pessoal e, principalmente, político, do 

-
ciais, o que resulta em risco para a democracia. (SPENGLER, 2010, p. 101-102)

Quando há um contexto organizacional que é resistente a mudança, como 
consequência se estará diante de um contexto de isolamento e de relutância de 
opiniões e críticas externas. No caso dos tribunais, a falta de uma nova cultura 
jurídica e organizacional pode levar ao progressivo isolamento social. Quando 
isso ocorre, tem-se uma grave disjunção entre os propósitos de aperfeiçoamen-

-
veria ser a criação de uma cultura jurídica que levasse os cidadãos a sentirem-
se mais próximos da justiça. (SANTOS, 2014, p. 146)

-
gotamento das forças, que muitas vezes marca um desejo de paz, mas não 

outro objeto. (SIMMEL, 2013, p. 83)
Observa-se, no entanto, que “Em cualquier outro combate, incluso el más 

rabioso, siempre puede caber algo subjetivo, alguna pericia más o menos fatal 
o la intervención de un tercero.” (SIMMEL, 2013, p. 34)

aplicação de um direito objetivo e de forma imparcial. As considerações 
referentes à crise na jurisdição são também consequências da crise estatal. 
Conforme já abordado, deve-se discutir a crise de jurisdição a partir da crise do 
Estado. Ele passa a perder, de forma gradativa, a sua soberania, diante de sua 
incapacidade de dar respostas céleres aos litígios atuais, diante das fragilidades 
nas esferas legislativa, executiva e judiciária, na perda de exclusividade em dizer 
e aplicar o Direito. Demonstrada a incapacidade do Estado de monopolizar 
esse processo, como consequência há uma tendência de desenvolver outros 
procedimentos jurisdicionais, como a arbitragem, a mediação, a conciliação e a 
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negociação, almejando alcançar celeridade, informalização e pragmaticidade. 
(SPENGLER, 2010, p. 104)

-
tervenção de um Terceiro, ou acima, ou no meio, ou contra os dois rivais. Se um 

-

únicas pessoas não estabelecem um acordo duradouro”. (BOBBIO, 2009, p. 280)
Um verdadeiro Terceiro, de fato, chamado também de Neutro, que, não se 

estado que, embora continuando a ser polêmico, não é mais apenas de duas 
partes, mas é um terceiro passivo, um terceiro real. A passagem do estado de 

aquele que se coloca entre as partes, não ainda acima delas. Faz isso para obri-
gar as partes a se comunicarem uma com as outras, mas sem tomar o lugar 
delas na solução da controvérsia (BOBBIO, 2009, p. 289)

-
visto, enquanto esses novos mecanismos, chamados de alternativos, como 

-
GLER, 2010, p. 115)

-
rio ainda exerce o papel de protagonista no tratamento de litígios, subordinan-
do-se à lei e dela retirando a sua existência e a sua legitimidade. Não é possível 

mesma crise que é também a crise do Estado e do Direito, mas não pode ser 

que uma sociedade complexa não pode dispensar um sistema de regras e, con-
sequentemente, uma jurisdição que garanta o seu respeito ou sanção, principal-
mente quando acontecerem casos de infração. Da mesma forma, não é possível 
renunciar à Justiça, pois daí haveria novamente a instauração de uma guerra de 
todos contra todos no mais típico estado de natureza. (SPENGLER, 2010, p. 116)
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Judiciário, o que se pretende é diminuir a sua atuação, buscando a autonomia 

Dessas práticas de tratamento de controvérsias, uma, em especial, que exis-
te é a mediação, que é um processo pelo qual uma terceira parte (mediadores) 

condutor, ou seja, de restabelecer a comunicação entre as partes, sem impor 
regras, auxiliando-as a chegar a um reconhecimento recíproco que produza 

A mediação é diferente das demais práticas tradicionais de jurisdição justa-
mente porque o seu local de atuação é a sociedade. Ela é um processo voluntário 

 A base de operações da mediação é o pluralismo de valores, a presença de 

canais de comunicação que estão interrompidos e também de reconstruir laços 
-

tar a diferença e a diversidade, o dissenso e a desordem por eles gerados. Sua 
principal aspiração não consiste em propor novos valores, mas em restabelecer a 
comunicação entre aqueles que cada um traz consigo. Devemos pensar a media-
ção não apenas como meio de acesso à Justiça, aproximando o cidadão comum e 
“desafogando” o Poder Judiciário. A mediação é um meio de tratamento de con-

às partes a reapropriação do problema, organizando o “tempo” e as “práticas” 
do seu tratamento, responsabilizando-se por tais escolhas e jurisconstruindo os 
caminhos que considera possíveis.  (SPENGLER, 2010, p. 312-313)

não perde-perde. Ela contribui para a diminuição das hostilidades, pois ocorre 
a cooperação no lugar da competição. Contribui para a potencial transforma-
ção nas relações humanas trazendo também uma possibilidade de crescimento 

direitos humanos e da democracia. O processo judicial termina com uma “so-
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se é de fato correta, ou se aplicável ao caso, mas é a última. Na mediação não 
é assim. O princípio da autonomia não vem substituído pela autoridade de 
um terceiro. Ao contrário, as partes buscam o tratamento adequado para o seu 

pontuação, ou seja, parte-se do pressuposto de que são sempre os jogadores 
que controlam a partida. (SPENGLER, 2010, p. 332)

Todos os procedimentos de correção, de mediação ou de negociação, não 
são nem de penas, nem de medidas de segurança, mas de escolha de proce-
dimentos. A importância deles está na capacidade de cada um comportar-se 
como sujeito de direitos. Essas novas formas de justiça têm em comum o fato 
de atribuírem uma grande importância ao contato direto entre as partes, claro 

-
mente informal. A mediação é considerada como uma alternativa para a justi-

de um novo modo de regulação social, e, talvez, um novo tipo de socialidade. 
Considerada não apenas o sinal de uma nova concepção da intervenção judi-
ciária, é também o sintoma de uma evolução do imaginário contemporâneo.  
(GARAPON, 1999, p. 210)

-
-

mento de exercício de cidadania. Elas educam, facilitam e ajudam a produzir 
diferenças ao tomar decisões sem a intervenção de terceiros que decidem pelos 

foi rompida entre as partes em virtude da posição antagônica instituída pelo 
litígio.  (SPENGLER, 2010, p. 337)

cotidianas da cidadania. Esse é o trabalho de mediação que se necessita para 
aqueles que são considerados até esquecidos. Devem ser ajudados para que 
possam aprender o que é escutar a si mesmos e, depois, aprender a escutar o 
outro, ao diferente. (WARAT, 2010, p. 04)

-
sideradas calorosas e aconchegantes, ou sociedades que estejam isentas de con-
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técnicas e procedimentos que devem ser abordados na mediação. Para tanto, 
foi realizado um estudo e o resumo de tais técnicas, apresentadas na obra da 
professora Fabiana Spengler (2010, p. 350) e debatidas nos encontros de estu-
dos de doutoramento. 

3.1 FASES DA MEDIAÇÃO: PRINCIPAIS TÉCNICAS QUE DEVEM 
SER ADOTADAS E OS RESULTADOS POSITIVOS

Abordando a mediação, suas características, como uma forma de autocom-

-
pectos e técnicas com relação à aplicação prática da mediação. As principais 
técnicas de mediação estão ao alcance do mediador no desempenho de seu pa-
pel. Ele tem como principal atribuição  ser o facilitador da comunicação entre os 

utilizadas no decorrer de toda a sessão de mediação.  (SPENGLER, 2012, p. 240)
Dentre as mais utilizadas e entendidas como mais importantes estão os 

Antes do início da mediação é necessário construir o chamado rapport, que 
é o fator basilar na aceitação do mediador. Refere-se ao grau de liberdade na 

-

instala no primeiro contato. A empatia surge em questão de minutos, o que 

que será tranquilo. Observa-se que, justamente, é a qualidade no relaciona-

Cada uma das partes têm a última palavra, mas os mediadores auxiliam 
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verdade acaba se tornando uma ação cooperativa. Há, então, seres que se trans-

Outra técnica é a chamada escuta ativa.  Ela é altamente importante porque 
todos têm uma grande necessidade de ser ouvidos e de saber que os outros 
se importam com o que dizem, como também se importam em ouvir o outro.  
A escuta ativa é a técnica através da qual o ouvinte busca compreender e se 
comunicar acerca do sentido e do motivo de mensagens verbais e não verbais 
(postura corporal). O ouvinte percebe, assim, as informações ocultas contidas 
na comunicação. Também é preciso “escutar” a chamada “comunicação não 
verbal”, observando todos os movimentos corporais do comunicador. Aquele 
mediador que não compreende um olhar não compreenderá uma longa expli-
cação. Uma das formas para ser um bom ouvinte seria a de fazer perguntas, 
ouvir atentamente o que foi dito pelas partes, reconhecer os pontos de vista. 

-
mir o que escutou. (SPENGLER, 2012, p. 242)

Observa Warat (2010, p.39) que o mediador deve ajudar as pessoas a redes-
cobrirem a comunidade, a reencontrar-se com a paixão de estar-em-comum. A 
modernidade impôs a necessidade de se fazer tudo sozinho. Agora é preciso 
que alguém ajude a aprender a fazer tudo em comum. Com relação à cha-
mada técnica do resumo, o mediador apresenta a forma mediante a qual foram 

presentes, como também os interesses subjacentes juntamente com os median-
dos. O resumo fará com que as partes percebam o modo e o interesse com que 
o mediador tem focalizado a controvérsia.  Ele também possibilitará ao media-
dor testar a sua compreensão sobre tudo o que foi apresentado. (SPENGLER, 
2012, p. 242-243)

A técnica do resumo 

e a possibilidade de crescimento pessoal/social. Ela aproxima os mediandos 
-

mas soluções apontadas satisfazem ou não seus desejos e os desejos do outro 
que está envolvido na disputa. Além da escuta ativa e do resumo, outro instru-
mento de trabalho na mediação são as perguntas. Elas acolhem os mediandos, 
esclarecem os sentimentos, os interesses e as questões que estão envolvidas 
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e também para testá-lo. Tradicionalmente, as perguntas são construídas com 

mediador precisa ouvir, para depois perguntar. Perguntas apropriadas apoiam 
perguntar para es-

clarecer, sem ofender. A pergunta protege o mediador da pressa para julgar o 
outro ou da possibilidade de dar conselhos. Através das perguntas é possível 
auxiliar os mediandos a narrar e a melhor interpretar o seu próprio comporta-
mento. (SPENGLER, 2012, p. 243-244)

O uso da técnica de perguntar tem uma importância muito grande no pro-
cedimento de mediação. Ela se aplica em todo o decorrer da sessão, e quando 

mediador fazer o registro das questões controvertidas, dos interesses reais e de 
quais sentimentos eventualmente devem ser debatidos para que a mediação 
chegue a bom termo, mesmo que nela não haja acordo. Observa-se que escla-
recer interesses, questões e sentimentos vai auxiliar as pessoas a avançar na 
elaboração de um eventual acordo. Elas poderão perceber as perspectivas e ne-
cessidades que existem umas com relação às outras. (SPENGLER, 2012, p. 245)

Também é muito importante validar sentimentos. A validação de sentimentos 
somente deve ocorrer em sessões conjuntas e se os mediandos compartilharem 
o mesmo sentimento. Validação não é uma concordância de sentimentos, mas 

-
-

sidera que não há necessidade de validar sentimentos para que os mediandos 
possam examinar as suas questões de forma objetiva, o mediador deverá então 
selecionar o ponto controvertido pelo qual iniciará a fase de resolução de ques-
tões. A mediação terá maior sucesso se forem captados, de forma satisfatória, 

-
vo que se pretende alcançar na mediação é um resultado positivo que proteja 
todos os interesses essenciais. Esse resultado positivo pode assumir variadas 
formas, dentre as quais um acordo que irá satisfazer aos interesses de um outro 

Para que se chegue a um resultado de satisfação, de acordo, é necessário 

que a solução deverá partir deles mesmos. Observa-se que o ser humano tende 
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um obtenha êxito, o outro deverá, necessariamente, abrir mão de suas preten-
sões/interesses. Aqui entra o papel do mediador que vai auxiliar a despolari-

dos casos os interesses reais das pessoas são congruentes e conexos entre si. 
Tal não foi averiguado antes, por ter ocorrido falhas de comunicação. (SPEN-
GLER, 2012, p. 248)

A técnica do afago, também conhecida como reforço positivo, é aquela em 
-

é justamente um meio de estimular essa inciativa, esse comportamento positi-
vo. Com relação ao silêncio, que pode ocorrer durante a sessão de mediação, 
algumas vezes os mediandos precisam ponderar antes de responder. Às vezes 

-
rar o silêncio não de uma forma negativa, mas, sim, como um aliado no apro-

de perguntas ou até de complementar as perguntas. Deverá o silêncio breve, ser 
considerado um parceiro nesses instantes. (SPENGLER, 2012, p. 248)

Há além do silêncio, como uma forma de sentir o outro, há   a técnica da 

inversão de papéis

orientação é que cada um perceba o contexto, também sob a ótica da outra pes-
soa, ou seja, se coloque no lugar do outro. (SPENGLER, 2012, p. 249)

Já a técnica de pretende trazer a formulação de “saídas” 
-

dade de todos os envolvidos, para que, assim, se encontre uma solução para 

Para se colocar em prática a tempestade de ideias, é importante, para o seu 
sucesso, deixar de lado o passado e abordar com mais ênfase o procedimento 
que deverá ser adotado no presente, para que, assim, o futuro se torne melhor. 
(SPENGLER, 2012, p. 249-250)

As opções válidas que são sugeridas, construídas e até criadas pelos me-
diandos, devem estar baseadas em critérios de realidade e sempre ser examina-

morais e jurídicos que deverão, necessariamente, serem observados quando 
ocorrerem as tomadas de decisão. (SPENGLER, 2012, p. 250)
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De acordo com os passos e técnicas apresentados, observa-se sempre 
que a mediação não é um litígio, não é um modo normativo de intervenção 

promessas. A importância da mediação está também na forma de assegurar 

(SANTOS, 2014, p. 71)

como vantagem   ser um procedimento voluntário e também sigiloso. Apresen-
ta ainda uma menor burocracia. Seus custos e honorários são rateados pelas 
pessoas envolvidas. Na oportunidade, ao contrário do que ocorre no processo 
judicial, que geralmente é bastante traumático, conforme já apontado, a media-
ção apresenta a redução da ansiedade. Reconhece o valor das pessoas, dando 
ouvido a elas. Valoriza a alteridade, pois o homem como ser social, interage e 
depende um do outro. 

A formação dos mediadores deve ser contínua, conjugando um período de 
formação teórica inicial com a prática nos casos que aparecem no quotidiano. 
Para isso, devem contar com uma assessoria jurídica que os orienta para a so-
lução dos problemas apresentados. (SANTOS, 2014, p. 69)

Outrossim, há os que apontam as desvantagens da mediação, que seria no 
sentido de existirem situações em que não é possível a mediação, como, por 
exemplo, nos direitos indisponíveis. Sempre será pré-requisito da mediação a 
boa vontade e a boa-fé das partes. Na mediação também é necessário recorrer 
ao Poder Judiciário para homologação do acordo. Trata-se de uma consequên-
cia do apego ao normativismo/positivismo. Numa concepção moderna do Di-
reito, baseado no normativismo; o medo, a insegurança jurídica ou a origem 
de um grande sistema de ilusões faz crer aos juristas que podem controlar 
racionalmente os processos decisórios da magistratura. (WARAT, 2010, p. 52) 
Ou seja, diante da desarticulação social, o Judiciário se transforma no guardião 
das promessas de modernidade. (SPENGLER, 2010, p. 140)

Alguns apontam o normativismo como desvantagem, diante da formaliza-
ção necessária, pelo Poder Judiciário, que se encontra saturado pela chamada 
“explosão de litigiosidade” e que, conforme já demonstrado, há tempo, passa 

-
tória, aos anseios sociais. 
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CONCLUSÕES

O presente trabalho pretendeu demonstrar por quais razões pode-se con-
-

sociais que são quebrados, expectativas sociais que, quando não atendidas, 

recorre-se ao uso de violência que tem como regra se impor, anulando o outro, 
são igualmente causadores de discórdias. Também a discordância de ideias e a 
falta de diálogo, provocam quebra de consenso. 

aspectos negativos. Muitas vezes traz novos paradigmas, a partir da quebra de 
acomodação, de novas ideias e do crescimento do grupo social como um todo, 
como foi o exemplo na medicina, trazido no presente trabalho. Historicamen-

base no direito positivo imposto por ele mesmo e através do processo judicial, 
que segue regras, ritos e princípios determinados por ele.  Se tal não ocorrer, 
voltaríamos para o estado de barbárie, em que todos estariam brigando e ma-
tando-se, uns aos todos. 

Observou-se, também, que o Poder Judiciário, que detém a violência legíti-

assoberbado de litigância e não consegue responder, faz tempo, aos anseios da 
sociedade de dar a boa e devida resposta jurisdicional. Estamos, pois, diante de 
uma real “explosão de litigiosidade”, de leis ultrapassadas, de procedimentos 
distantes da realidade social, de novos direitos, como os coletivos e difusos, em 
que o sistema judicial não encontra acolhida, ou tem tratamento ultrapassado, 

jurídico e no meio acadêmico, qual seja, o do ensino jurídico, a cultura do con-

cultura do acordo, de uma cultura de paz, do diálogo ou da mediação, de um 
ouvir o outro e chegar a um consenso. 

como sua principal característica ensinar para a beligerância. Não se dispõe de 
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-

plinas tradicionais como direito penal, civil e, na maioria dos Cursos Superiores 
de Direito, não se encontra uma relação de paridade entre ensino, pesquisa e 
extensão. Se existisse esta paridade, aproximando os estudantes da comunidade, 
haveria uma outra formação, mais focada na cidadania e na democracia. 

-
-

das, sem a possibilidade de esgotar o assunto, as técnicas e os procedimentos, 

-
mento. Os principais passos da mediação, suas técnicas, e, principalmente, a 
forma de incentivar o diálogo, o acordo, onde não existe a cultura do vencedor 
e do vencido, mas um ambiente sem beligerância em que todos são vencedo-
res, foi o foco deste trabalho.  
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